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CEP. 37540-000 ESTADO DE MINAS GERAIS
SANTA RirA DO SAPUCAí

MINAS GERAIS

Lei n." 3.824/2004
De 05 de fevereiro de 2004zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Altera a redação do art.I" da Lei 1. 256, de 06
de setembro de 1985 e dá outras
providências ".

o Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, no uso de suas atribuições
legais, íàz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 10 O Art. 10 da Lei n° 1.256 de 06 de setembro de 1985, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art 20
- A Rua A do Bairro Monte Belo passa a denominar -se "Rua José

Benedito Coelho".

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na
data de sua publicação

."'\

Registre-se e publique-se .

Prefeitura Municipal de Santa Fita do Sapucaí, 05
de fevereiro de 2004.
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